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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9818, DE 23  DE MARÇO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 813.500,00 (Oito-
centos e treze mil e quinhentos reais), destinados a suplementar a seguinte dotação
orçamentária:
03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEEstruturação da Rede de Serviços de Aten-
ção Primária em Saúde10.301.0049.2152 – XXX - 44.90.51.00 – 0112
........................................R$   46.500,00
Manutenção da Unidade – FMS10.301.0105.2303 –XXX -  31.91.92.00 –
0112..........................................................................R$  281.000,00
Centro de Saúde Oral10.302.0050.2164 – 402 – 33.90.36.00 – 0202
.............................................................................… R$   286.000,00
Assistência Farmacêutica prestada aos Usuários do SUS10.303.0054.2182 – 435 –
31.90.91.00 – 0112 ................................................… R$ 200.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:
03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Unidade – FMS
10.301.0105.2303 – 368 – 31.90.04.00 – 0112 ................................R$    481.000,00
10.301.0105.2303 – 380 – 44.90.51.00 – 0112 ...............................R$      46.500,00
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – 389 – 44.90.52.00 – 0202 ................................R$ 10.000,00
Unidade de Serviços de Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – 393 – 44.90.52.00 – 0202 ................................R$ 10.000,00
Centro de Saúde Oral
10.302.0050.2164 – 404 – 44.90.52.00 – 0202 ................................R$   1.000,00
Saúde Mental
10.302.0050.2165 – 408 – 44.90.51.00 – 0202 .................................R$ 10.000,00
10.302.0050.2165 – 409 – 44.90.52.00 – 0202 .................................R$   5.493,00
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – 412 – 44.92.52.00 – 0202 .................................R$ 10.000,00
Oferta de Serviços nas Referências de Saúde Auditiva, Física e Intelectual
10.302.0050.2160 – 390 – 33.90.39.00 – 0202 .................................R$ 239.507,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de  março de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9817, DE 23  DE MARÇO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.106,19 (Cento
e quarenta mil, cento e seis reais e dezenove centavos), destinados a suplementar a
seguinte dotação orçamentária:
03.01 -  Fundo Municipal de Saúde

Alta Complexidade em Oncologia (UNACON)
10.302.0050.2166 – xxx – 33.90.92.00 – 0270................................R$   140.106,19
                                                                Total —————————R$ 140.106,19
Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Resolução SES nº 1748 de 16/10/2018,  destinado ao incentivo financeiro
às Unidade s de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia, com recurso finan-
ceiro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 140.106,19.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de  março de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO N°150/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JAT EMPREENDIMENTOS LTDA;
03 – OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de óleo lubrificante mineral;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08286/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 150/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2020.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008A/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Jornalística Fatos e Fotos Ltda;
OBJETO: Empresa Jornalística de grande circulação diária no Sul do Estado do Rio
de Janeiro para publicações de editais, julgamentos, avisos de licitação e outros
serviços do Município de Barra Mansa de acordo com o art. 21 III da lei 8.666/93
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n. 71
DO PRAZO: 12 (doze) meses
Valor Global: R$ 126.500,00 (Cento e vinte e seis mil e quinhentos reais).
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16562/2018



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 115524 de março de 2020 -  PÁGINA 2

Expediente
Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra Mansa,
criado pelo Decreto nº 3.598, de 24 de janeiro de 2001.
Editado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Governo • Tel.: 2106-3533
Impresso na Gráfica da Empresa Jornalística Diário do Vale

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 081/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Galvão Transporte E Serviços Eireli
OBJETO: Prorrogação de prazo para contratação de serviços em reformas dos semáforos em diversos cruzamen-
tos de trânsito do município.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n.1080
DO PRAZO: 03 (três) meses;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11160/2019

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 082/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Galvão Transporte E Serviços Eireli
OBJETO: Prorrogação de prazo para contratação de serviços de Sinalização viária horizontal e vertical em diversas
ruas do município e construção de faixas elevadas pedestre
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n.51;
DO PRAZO: 03 (três) meses;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11171/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO
057/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: PLENAPLAN CONSTRUTORA EIRELLI – EPP;
OBJETO: REALIZAR OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR CULTURAL – INTEGRAÇÃO DOS ESPA-
ÇOS PÚBLICOS ENTRE O PALÁCIO BARÃO DE GUAPY E O PARQUE CENTENÁRIO NO MUNICÍPIO DE
BARRA MANSA/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N.293;
DO PRAZO: 90(NOVENTA) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13705/2017

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

AO
ILMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

   Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 17054/2019, verificou-se que a presente
contratação de locação de imóvel para funcionamento do PSF VILA ORLANDÉLIA, pelo período de 24 (vinte e
quatro meses) configura a hipótese prevista no Artigo 24, Inc X, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações,
conforme Parecer Jurídico à folha de n° 38 do Processo Administrativo em tela. Contratado: Valério Faria Duque,
no valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) e total de R$ 76.800,00 (setenta  e seis mil e oitocentos
reais).
   Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação da
locação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ, 19 de março de 2020.

Érika Ribeiro Barbosa
Gerente Administrativa

A
CPL

   Tendo em vista o disposto no Inc X do Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e face ao parecer
jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

                 Barra Mansa/RJ, 19 de março de 2020.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

AO
SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

   Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº09607/2019, verificou-se que a presente
aquisição, configura a hipótese prevista no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme
Parecer Jurídico às folhas 30 e 31 do Processo Administrativo em tela. A referida aquisição é para atender aos
docentes do Componente Circular Arte junto aos discentes da Educação Básica do Município, visando  cobrir
despesas com aquisição de livros. Firma a ser adjudicada: M2A COMERCIAL E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
no valor de R$25.000,00(vinte e cinco mil reais).
   Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo  Administrativo já mencionado, pela efetivação

da aquisição por INEXIGIBILIDADE de licitação.
A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ,  20  de março de 2020.
CARLA PINTO GAMA DE OLIVEIRA

Coordenadoria de Compras e Licitações
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A
CPL

   Tendo em vista o disposto no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da
aquisição com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ,   20    de março de 2020.
LUIZ FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
Com referência ao processo n° 01472/2020, que pretende atender a solicitação da Secre-
taria Municipal de Assistência e Direitos Humanos , referente à emissão de nota de empenho
p/ celebração de Prorrogação de Locação do imóvel de propriedade do Espólio de
Armando Moreira de Sá, para atender a Casa dos Conselhos, no valor de R$ 1.280,00
(hum mil duzentos e oitenta reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, perfazen-
do um total de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais), não vemos impe-
dimento na solicitação em tela, embasado no Artigo 38 parágrafo único c/c artigo 24, inciso
X da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, que torna dispensável a licitação para compra
ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Admi-
nistração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua esco-
lha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia.

Barra Mansa, 20 de Março de 2020.
Carla Pinto Gama de Oliveira

Coordenadora de Compras e Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o artigo Artigo 38 parágrafo único c/c 24, inciso X e 26, da Lei Federal nº 8.666/
93, ratifico e autorizo a justificativa da Coordenadoria de Licitações, no que se refere ao
Processo n° 01472/2020, de locação de imóvel de propriedade do Espólio de Armando
Moreira de Sá no valor total de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais), no
período de 12 (doze) meses.

Barra Mansa, 20 de Março de 2020.
Ruth Cristina Coutinho H. de L. Rebello

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA N° 010/2020
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das atribui-

ções de seu cargo
R  E  S  O  L  V  E :
Nomear o servidor Pedro Henrique Pereira de Andrade, Assistente Administrativo,
matricula: 17592, para compor a Comissão de Imposto de Transferencia de Bens
Imoveis – ITBI, em substituição da servidora Bruna da Silva Miranda, Assistente
Administrativo, matricula: 17340.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
C U M P R A – S E.

Prefeitura Municipal de Barra Mansa – RJ, 17 de março de 2020.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA N° 011/2020
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das
atribuições de seu cargo
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR o servidor Pedro Henrique Pereira de Andrade, Assistente Administrativo,
matricula: 17592, para Fiscal de Contrato, objeto de processo nº 01851/2018-0, em
substituição da servidora Bruna da Silva Miranda, Assistente Administrativo matricula:
17340.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
C U M P R A – S E.

Prefeitura Municipal de Barra Mansa – RJ, 17 de março de 2020.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Fazenda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMOP

Leiloeira Pública Oficial
Juliana Araujo
Matricula 238 – JUCERJA

Leilão presencial e online 02/2020: a ser realizado em 27/04/2020, às 10:00h, veículos
conservados e sucatas inservíveis, Estrada Governador Chagas Freitas, nº 2.700, CEP
27.351-720 – Colônia – Barra Mansa – RJ (Salão de Festas – Joana Reis Buffet).
Descrição detalhada e termo de condições do leilão em www.brbid.com (21) 4141-
9041/9042.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE GESTÃO  Nº 001/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL IMP – INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO
OBJETO: ACRÉSCIMO DE 0,26380155992532 % AO VALOR DO CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA.
VALOR GLOBAL: 59.826,03(CINQUENTA E NOVE, OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N° 506
NOTA DE EMPENHO: 1494/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05759/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL IMP – INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO
OBJETO: COMPRAS DE EQUIPAMENTOS CONDICONADORES DE AR
VALOR GLOBAL: 31.722,91 (TRINTA E UM MIL E SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N° 763
NOTA DE EMPENHO: 436/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14945/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO  Nº 001/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL IMP – INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO
OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO DE GESTÃO  001/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 369.743,50 (TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E SETECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N° 465
NOTA DE EMPENHO: 2030/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07998/2019
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